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m Prefeitura Municipal d~.~~~-Balneária de Ubatuba 

·· GABINETE DO PREFEITO 

LEI i,,Q 361 DE 08 DE AGúS'.l'O DE 1972. 

F A Ç 'e 

Autoriza o Executivo a promover· 

a óesap1opriação, amigavel ou/ 

jm icialmente, c1o imovel de Pl:º 

IJ:i. iedaóe do Senh::r Rodolfo Pi-/ 

nho. 

s A 1:l E R, y_Ue a câmara i:unicipal apj'.O 

vou e eu sanciono G pi·.:Mulgo a >;et;ciinte Lei: 

Art. 12 - Fica o Executivo autorizaóo a prornovor a desapropriação, 

amiga-.-e1 ou judicialmente, do imovel de propriedade do 

Su1hor ti.odol.to Pinho, assim descrito: 11 l!l.erreno contendo/ 

berú'eHorias, s~it.uado no ·oairro é1o Mato Dentro, Muniéi

pio de l.k;c,tuoa, ~s taci.o de são .í:'aulo, com frente de 56,~ 

metros p2ra a r;.oô.ovia Sstac;ual 'i
1aubaté - ·ubatuba, com/ 

o.s seguintes cB.racterÍsticas: sua linha divisória inic~ 
-se no marco o, à margem da Rodovia e segue estes rumos 

e ôistâncias: De O=ld a 1: 2ô200 1 SE: 56,30 m; De 1 a 2: 

73230 1 1~E: 50,oü m; :Oe 2 a 3: 74goo NE. 66,30 m; De 3 11 

4: 60'130 1 1•E: jO,üO m; 1.Je 4 a 5: 73250 1 i:~E: 56,50 m; De 

5 a 6: 642L:c• nW: 76,00 m; óe 6 a 7 i 22210 1 NW: 34,00/ 
m; De 7 a 8: ';)!il0 1 i-JW: r(2,00 rn; De 8 a 9: 31~0' l•W': // 

54,oo m; L>e 9 a 10: 69250 1 BW: 21,50 m; De 10 a 11: 

osi50 1 0W: cíl,OO m; lJe 11 a 12: 32'250' SW: 30,00 m; De 

12 a l.?: 81!:!50' SW: 41,00 m; De lj a 14: 67íll0 1 N-W: 

39,00 m; De ll1 a 15: 18Q20' SW: 50,00 m; De 15 a 16: 

19'150' SW: .J2,oo m; De 16· a 17: 1?"5º' sw: 41,oo m; De 

17 a 18=0:2cW10 1 ó'"W: 14,00 m; encerrando àrea de ~· •• -
. 11 ' 

32.957,50 m2; confronta na linha 9.ue vai Glo marco ~0=18/ 

ao marco 1 com a Hoào via 'i'auua té - iJoa t uoà; do da~co l/ 
ao 5 com propriedade de qenaro D'lUia;do marco 5 ao 14/ 
com o rlio Grande e õo 14 ao 18=0, onde iniciou o perÍmJ! 

tro, com terreno de Francisco .Gioia ou sucessores, tudo 

conforme planta ane::xa que í'ica .fazendo parde integrante 

da presente lei. 

Art. zg - o imovel acima descrito fica declarado de utilid.ade pÚ
ulica para os efeitos legais. 

Art. 32 - Fica o Executivo autorizado a doar o imovel descrito no 
artigo lSI ao Departamento de Estradas de Rodagem do Es!a 

ão de são Paulo com o fim específico de nele serem cons

truidas as instalações do referido Departamento. ••••• 
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w GABINETE DO PREFEITO 

Continµacão da Lei nl2 361 õe 08 de Agosto de 1972 •••••• f1s 2, 

Art. 4g - As despesas para a execução da presente lei correr~o // 
por conta de crédito especial que o senhor Prefeito Mu.

nicipal fica autorizado a abrir até o montante de ••••• 

Cr$ 30.000,00 ( trinta mil cruzeiros). 
Art. 512 - Os recursos para cobertura do crédito de que trata o ~ 

tigo anterior serão fornGcidos pela anulação parcial da 

verba 11.4 411096 do orçamento vigente. 
Art. 612 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-

vogadas as em contrário. 

Leite 
Hunicipal 

Registrado e Publicado na Seção de Expedie~ 
te do Serviço de Administração, da Prefeitura Municipal da Estân
cia .i3alneária de Dbatuua, em 08 de Agosto de 1972• 

liveira Lopes 
Chefe da Seção de Expe 


